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MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.o 33/97
de 30 de Janeiro

Na ordem jurídica interna, a legislação que vigora
para concretizar o direito às medidas de protecção social
para ex-trabalhadores de empresas CECA, que bene-
ficiam de comparticipações financeiras comunitárias,
tem como parâmetros o quadro normativo fixado na
Convenção entre o Governo Português e a Comissão
das Comunidades Europeias para definir as condições
e modalidades de concessão dos auxílios previstos na
alínea c) do n.o 1 e na alínea b) do n.o 2 do artigo 56.o
do Tratado CECA, aprovada pelo Decreto n.o 39/90,
de 25 de Setembro.

Ora, a partir de 1 de Janeiro de 1995, o conjunto
de medidas de apoio ao emprego e formação profissional
deixa de ser financiado pelo orçamento CECA, passando
a ter cobertura através de outros fundos estruturais, alte-
ração que esteve na base da denúncia parcial pela Comis-
são Europeia daquela Convenção. Assim, as normas que
regulam as condições e modalidades de concessão dos
auxílios previstos na alínea c) do n.o 1 e na alínea b)
do n.o 2 do artigo 56.o do Tratado CECA sofrem alte-
rações, inserindo-se, agora, na redacção que lhes foi
dada pelo aviso n.o 11/95, de 6 de Janeiro, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 5, de 6 de Janeiro
de 1995, e pelos instrumentos para a aprovação dessas
alterações, publicados no Diário da República,
1.a série-A, de 24 de Abril de 1995.

Nesta base, impõe-se alterar o disposto no Decre-
to-Lei n.o 402/90, de 21 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 86/92, de 7 de Maio, integrando-se
num diploma autónomo o conjunto das normas jurídicas
respeitantes à atribuição dos apoios sociais aos traba-
lhadores de empresas CECA a partir de 1 de Janeiro
de 1995.

Simultaneamente aproveita-se a oportunidade para,
de acordo com a experiência colhida pela aplicação dos
normativos anteriores, clarificar e aperfeiçoar a anterior
legislação, adequando-a, por último, às alterações da
estrutura governativa do XIII Governo Constitucional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objectivo

Este diploma tem como objectivo definir as medidas
de protecção social para os trabalhadores dos sectores
da siderurgia e do carvão, aplicáveis ao abrigo do dis-
posto na Convenção celebrada entre a Comissão das
Comunidades Europeias e o Governo Português para
definir as condições e modalidades de concessão dos
auxílios previstos na alínea c) do n.o 1 e na alínea b)
do n.o 2 do artigo 56.o do Tratado CECA, aprovada
pelo Decreto n.o 39/90, de 25 de Setembro, daqui em
diante designada por Convenção, na redacção dada pelo
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 5,

de 6 de Janeiro de 1995, e pelos instrumentos para a
aprovação das alterações àquela Convenção aprovados
pelo Decreto n.o 11/95, de 29 de Abril.

Artigo 2.o

Esquema de protecção social

O esquema de protecção social referido no artigo
anterior compreende medidas especiais de apoio nas
seguintes situações tipo:

a) Pré-reforma;
b) Desemprego;
c) Mutação interna;
d) Conversão externa.

Artigo 3.o

Âmbito pessoal

1 — O presente esquema de protecção social abrange
os trabalhadores cujos contratos de trabalho tenham
cessado por mútuo acordo ou despedimento colectivo,
no âmbito dos processos de reestruturação de empresas
dos sectores económicos da siderurgia e do carvão.

2 — Podem ainda ser abrangidos pelos esquemas de
apoio nos termos prescritos no § 3 do artigo 4.o da
Convenção os trabalhadores cujo posto de trabalho
tenha sido directamente afectado em consequência das
medidas de política industrial das empresas.

Artigo 4.o

Idade dos trabalhadores

Sempre que haja necessidade, para efeitos do pre-
sente diploma, de considerar a idade do trabalhador,
é esta determinada por referência à data da cessação
do respectivo contrato de trabalho.

Artigo 5.o

Conceito de salário anterior

1 — Entende-se por salário anterior, para efeitos de
aplicação das medidas prescritas, o valor médio das
remunerações ilíquidas dos trabalhadores nos últimos
seis meses anteriores à data da cessação dos respectivos
contratos.

2 — No cálculo do valor médio das remunerações ilí-
quidas, referidas no número anterior, são considerados
também os subsídios de férias, de Natal e outros
análogos.

CAPÍTULO II

Medidas de protecção

SECÇÃO I

Indemnizações e compensações

Artigo 6.o

Princípio geral

A indemnização por cessação do contrato de trabalho
a que se referem as alíneas a) do § 1, do § 2 e do
§ 4 do artigo 6.o da Convenção corresponde à indem-
nização devida aos trabalhadores em virtude de cessação
do seu contrato por despedimento colectivo, bem como
à compensação financeira que, eventualmente, resulte
da cessação por mútuo acordo.
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Artigo 7.o

Montantes

1 — Os montantes das indemnizações são estabele-
cidos nos termos das normas legais vigentes em matéria
da cessação do contrato de trabalho.

2 — Os montantes das compensações financeiras são
estabelecidos por mútuo acordo das partes.

SECÇÃO II

Prestações de pré-reforma

Artigo 8.o

Princípio geral

Aos trabalhadores de idade igual ou superior a
55 anos e para os mineiros de fundo a partir dos 48
anos, cujos contratos de trabalho tenham cessado, é
garantido o direito a uma prestação de pré-reforma e
a um complemento de pré-reforma, nos termos previstos
no presente diploma.

Artigo 9.o

Montantes

Os montantes da pré-reforma e do complemento da
pré-reforma são fixados, respectivamente, em 60% e
em 20% do salário anterior.

Artigo 10.o

Período de concessão

1 — O período de concessão da pré-reforma e do
complemento de pré-reforma é de 18 meses contados
a partir do mês seguinte ao da data da cessação do
contrato de trabalho.

2 — No caso de o trabalhador atingir a idade normal
de acesso à pensão por velhice, no decurso do período
de concessão da pré-reforma, mantém-se o direito a
estas prestações até se esgotar aquele período.

Artigo 11.o

Incidência contributiva

Nas situações de pré-reforma há lugar ao pagamento
de contribuições para a segurança social, cujo valor é
determinado pela aplicação da taxa de 21,6% ao mon-
tante do salário anterior.

SECÇÃO III

Prestações de desemprego

Artigo 12.o

Subsídio de desemprego e indemnização salarial

1 — Aos trabalhadores de idade inferior a 55 anos
e aos mineiros de fundo com idade inferior a 48 anos,
cujos contratos de trabalho tenham cessado e se encon-
trem em situação de desemprego, é garantido o direito
ao subsídio de desemprego e a uma indemnização sala-
rial como complemento desse subsídio de desemprego
nos termos prescritos no presente diploma.

2 — O subsídio de desemprego e a indemnização sala-
rial previstos no número anterior podem também ser
pagos por uma só vez, nos termos da legislação regu-
ladora das prestações de desemprego.

3 — Os trabalhadores de idade igual ou superior a
55 anos e os mineiros de fundo a partir dos 48 anos,
que não tenham optado pelas prestações de pré-reforma,
podem ter acesso ao subsídio de desemprego e ao res-
pectivo complemento nos termos da presente secção.

Artigo 13.o

Montantes

1 — O valor do subsídio de desemprego é fixado nos
termos da legislação interna aplicável.

2 — O montante da indemnização salarial corres-
ponde à diferença entre o valor do subsídio de desem-
prego e o valor de 80 % do salário anterior.

Artigo 14.o

Período de concessão

1 — O período de concessão do subsídio de desem-
prego e da indemnização salarial é de 15 meses contados
a partir do mês seguinte ao da data da cessação do
contrato de trabalho.

2 — Findo o período referido no número anterior,
o trabalhador mantém o direito aos subsídios de desem-
prego a que eventualmente tenha direito nos termos
da legislação interna aplicável.

Artigo 15.o

Disposições subsidiárias

Em tudo o que não contrarie as regras da presente
secção, o regime jurídico do subsídio de desemprego
rege-se pelas disposições da lei interna aplicável.

SECÇÃO IV

Indemnizações em casos de mutação interna
e de conversão externa

Artigo 16.o

Âmbito

Aos trabalhadores em situação de mutação interna
ou de conversão externa, nos termos previstos nos §§ 3
e 4 do artigo 6.o da Convenção, é garantido o direito
à indemnização de mobilidade geográfica, à indemni-
zação compensatória por perda de salário e à indem-
nização por cessação de contrato.

Artigo 17.o

Indemnização de mobilidade geográfica

1 — As indemnizações de mobilidade geográfica pre-
vistas nas alíneas a) do § 3 e do § 4 do artigo 6.o da
Convenção são concedidas nos termos estabelecidos na
legislação interna aplicável.

2 — Não são aplicáveis a esta medida os condicio-
nalismos legais respeitantes aos concelhos de «origem»
e de «destino» fixados na legislação interna aplicável.

Artigo 18.o

Indemnização compensatória por perda de salário

1 — A indemnização por perda de salário é atribuída
aos trabalhadores colocados num emprego que confira
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direito a uma remuneração inferior, na sequência de
recolocação na mesma empresa ou cessação do contrato
de trabalho.

2 — O montante da indemnização por perda do salá-
rio é equivalente à diferença existente entre a remu-
neração do actual emprego e a do anterior.

3 — O direito à indemnização adquire-se na data da
recolocação e mantém-se pelo período máximo de
12 meses.

Artigo 19.o

Normas reguladoras da indemnização compensatória

1 — As normas reguladoras da indemnização com-
pensatória por perda de salário são as constantes da
Portaria n.o 642/88, de 20 de Setembro, e regulamen-
tação complementar, entendendo-se que as remissões
delas constantes para a Convenção entre o Governo
Português e a Comissão das Comunidades Europeias
que fixa as regras e as condições de atribuição dos auxí-
lios previstos na alínea b) do n.o 2 do artigo 56.o do
Tratado de Paris Constitutivo da CECA, aprovada pelo
Decreto do Governo n.o 8/88, de 2 de Maio, e para
o Decreto-Lei n.o 156/88, da mesma data, são válidas
para as correspondentes disposições da Convenção e
do presente diploma.

2 — O auxílio designado como «indemnização por
diferença de salário» nos diplomas referidos no número
anterior corresponde ao previsto no presente diploma
e na Convenção com a designação de «indemnização
compensatória por perda de salário».

SECÇÃO V

Pensão de velhice

Artigo 20.o

Direito à pensão de velhice

1 — Têm direito à pensão de velhice os trabalhadores
que, tendo estado abrangidos no âmbito da Convenção,
se encontrem numa das seguintes situações:

a) Tenham esgotado o período de concessão de
subsídio de desemprego e atingido a idade de
60 anos;

b) Tenham esgotado o período de concessão da
pré-reforma a título de auxílio tradicional e
eventual auxílio complementar sem terem atin-
gido a idade normal de pensão de velhice, salvo
o disposto no número seguinte.

2 — Em relação aos trabalhadores de fundo das
minas, que satisfaçam as condições do n.o l o direito
à pensão de velhice é reconhecido a partir dos 50 anos.

3 — A aplicação do disposto nos números anteriores
depende da verificação das demais condições de atri-
buição da pensão de velhice.

Artigo 21.o

Regra geral de cálculo

O montante da pensão de velhice corresponde ao
valor da pensão que os trabalhadores aufeririam se fos-
sem reformados com a idade normal e segundo as regras
de cálculo das pensões de velhice estabelecidas para
o regime geral de segurança social.

Artigo 22.o

Pensões dos mineiros

Na determinação do direito à pensão dos trabalha-
dores de fundo das minas aplica-se o regime fixado na
legislação especial de segurança social para este grupo
sócio-profissional.

CAPÍTULO III

Trâmites e circuitos processuais

SECÇÃO I

Processamento das medidas de protecção

SUBSECÇÃO I

Subsídios de desemprego e indemnizações
de mobilidade geográfica

Artigo 23.o

Subsídio de desemprego

1 — Os requerimentos para atribuição do subsídio de
desemprego devem ser assinalados com a indicação
«Auxílio CECA».

2 — Considera-se requerida a indemnização salarial
do subsídio de desemprego com a apresentação do
requerimento desta prestação.

Artigo 24.o

Indemnização de mobilidade geográfica

1 — Os pedidos de auxílio à mobilidade geográfica
são apresentados nos centros de emprego da área da
residência do trabalhador.

2 — Para além dos meios de prova exigidos nos ter-
mos das normas internas aplicáveis, o requerimento deve
ser acompanhado de declaração da empresa CECA com-
provativa de que o trabalhador se encontrava ao seu
serviço.

SUBSECÇÃO II

Prestações de pré-reforma

Artigo 25.o

Entrega de folhas de remunerações e de guias
nas situações de pré-reforma

Para efeitos de pagamento de contribuições nos ter-
mos do artigo 11.o, as empresas devem entregar nas
instituições de segurança social as folhas de remune-
rações e respectivas guias respeitantes aos trabalhadores
que se encontrem a receber a prestação de pré-reforma.

Artigo 26.o

Preenchimento das folhas de remunerações pelas empresas

As folhas de remunerações entregues pelas empresas
devem ser autónomas relativamente às demais folhas
relativas aos trabalhadores do regime geral e conter as
seguintes indicações especiais:

a) «Auxílios CECA/Pré-reforma»;
b) Montante do salário anterior que, nos termos

do artigo 5.o, serviu de base à fixação do valor
da prestação de pré-reforma e constitui a res-
pectiva base de incidência de contribuições.
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Artigo 27.o

Procedimento das instituições de segurança social
relativamente às folhas de remunerações

As instituições de segurança social devem adoptar
os seguintes procedimentos respeitantes às folhas de
remunerações:

a) Aplicar o código para a sua identificação e
controlo;

b) Proceder ao registo de remunerações corres-
pondentes ao montante do salário anterior
indicado;

c) Adoptar os procedimentos necessários para a
correcta determinação dos créditos das contri-
buições respeitantes ao salário anterior.

SUBSECÇÃO III

Pensões de velhice

Artigo 28.o

Passagem à pensão de velhice

1 — Os trabalhadores com direito à pensão de velhice,
nos termos do artigo 20.o, devem requerer esta pensão
nos 90 dias anteriores à data da cessação da prestação
de pré-reforma ou do subsídio de desemprego que lhes
esteja a ser atribuído.

2 — As instituições de segurança social devem noti-
ficar o trabalhador até 120 dias antes da data da cessação
das prestações de pré-reforma ou do subsídio de desem-
prego de que deve requerer a pensão por velhice.

Artigo 29.o

Comunicação entre instituições

A instituição de segurança social que receber o reque-
rimento de pensão por velhice deve remetê-lo ao Centro
Nacional de Pensões assinalado com a indicação «Auxí-
lio CECA» e acompanhado de extracto de registo de
remunerações previsíveis até ao final do período de con-
cessão do auxílio.

SECÇÃO II

Pagamento das medidas de protecção

Artigo 30.o

Principio geral

O pagamento dos montantes correspondentes às
medidas de protecção social devidos aos trabalhadores
e às empresas é efectuado, de acordo com a sua natureza,
pelas entidades referidas nos artigos seguintes.

Artigo 31.o

Pagamento pelas empresas

Compete às empresas, sem prejuízo das regras de
financiamento estabelecidas no capítulo IV, proceder ao
pagamento dos seguintes apoios:

a) Indemnização por cessação de contrato de
trabalho;

b) Prestação de pré-reforma;
c) Complemento de pré-reforma.

Artigo 32.o

Pagamento pelas instituições de segurança social

Compete às instituições de segurança social proceder
ao pagamento das seguintes prestações:

a) Subsídio de desemprego e respectiva indemni-
zação salarial;

b) Indemnização compensatória por perda de salá-
rio;

c) Pensão de velhice.

Artigo 33.o

Pagamento pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional

Compete ao Instituto do Emprego e Formação Pro-
fissional proceder ao pagamento da indemnização de
mobilidade geográfica.

SECÇÃO III

Tramitação dos pedidos de auxílio e de pagamento
e articulação entre as entidades intervenientes

Artigo 34.o

Competências específicas do Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social

São competências específicas do Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social:

a) Receber os pedidos de auxílio elaborados pelas
empresas e proceder à sua analise para apre-
sentação à Comissão da União Europeia, nos
termos previstos no artigo 12.o da Convenção;

b) Organizar os processos relativos aos pedidos de
pagamento correspondentes às medidas suscep-
tíveis de atribuição de auxílio, a apresentar a
Comissão da União Europeia nos termos pre-
vistos no artigo 13.o da Convenção;

c) Elaborar os relatórios sobre a execução dos pro-
gramas a que se refere o § 2 do artigo 14.o
da Convenção.

Artigo 35.o

Elaboração dos pedidos de auxílio

1 — Os pedidos de auxílio respeitantes às medidas
de protecção social cujo pagamento é da responsabi-
lidade das empresas são elaborados por estas e apre-
sentados ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social até ao dia 15 de Março de cada ano.

2 — Após o recebimento dos pedidos de auxílio das
empresas, o Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social procede à sua análise, em colaboração com a
Comissão Técnica Interministerial CECA, tendo em
vista a recolha de informação necessária à elaboração
dos pedidos de auxilio que devem ser formulados.

3 — O Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social, com base nos elementos respeitantes aos pedidos
de auxilio, remete à Direcção-Geral do Tesouro indi-
cação do montante das comparticipações nacionais e
comunitárias a cargo do Orçamento do Estado.

Artigo 36.o

Elementos a remeter ao Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social

As instituições de segurança social enviam, trimes-
tralmente, ao Instituto de Gestão Financeira da Segu-
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rança Social os elementos relativos aos pagamentos dos
seguintes auxílios:

a) Indemnização salarial de subsídio de desem-
prego;

b) Indemnização compensatória por perda de salá-
rio,

c) Contribuições devidas à segurança social cor-
respondentes à situação de pré-reforma

Artigo 37.o

Pedidos de reembolso

O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social
apresenta, trimestralmente, ao Instituto do Emprego e
Formação Profissional e à Direcção-Geral do Tesouro,
respectivamente, os elementos relativos aos pedidos de
reembolso referentes às comparticipações nacionais e
comunitárias correspondentes às indemnizações com-
pensatórias por perda de salário e às contribuições para
a segurança social relativas às prestações de pré-reforma.

Artigo 38.o

Processamento da despesa a cargo do Orçamento do Estado

1 — A dotação inscrita no Orçamento do Estado des-
tinada ao cumprimento das responsabilidades atribuídas
ao Estado pelo presente diploma engloba, também, a
parte correspondente às comparticipações comunitárias,
para o respectivo ano económico, destinadas aos auxílios
CECA.

2 — A Direcção-Geral do Tesouro processa, trimes-
tralmente, as despesas relativas às comparticipações nos
pedidos apresentados nos termos do n.o 3 do artigo 35.o
e do artigo 37.o, transferindo esses montantes, respec-
tivamente, para as empresas e para o Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social.

Artigo 39.o

Comparticipações comunitárias

1 — A Direcção-Geral do Tesouro comunica ao Ins-
tituto de Gestão Financeira da Segurança Social o rece-
bimento das comparticipações comunitárias, cabendo a
este Instituto solicitar a transferência dos montantes que
lhe sejam devidos e dos que sejam devidos ao Instituto
do Emprego e Formação Profissional.

2 — Será inscrita em receita do Estado uma verba
correspondente aos reembolsos a receber da Comissão
Europeia durante cada ano económico e a título de
«Auxílios CECA», cujos encargos são da responsabi-
lidade da Direcção-Geral do Tesouro.

CAPÍTULO IV

Financiamento

Artigo 40.o

Princípio geral

1 — É da responsabilidade do Estado Português, nos
termos da sub-repartição de encargos prevista neste
capítulo, assumir o financiamento das medidas de pro-
tecção social decorrentes da aplicação do presente
diploma e da Convenção na parte excedente ao mon-
tante previsto no artigo 3.o desta.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
à indemnização por cessação do contrato de trabalho,
em que a comparticipação financeira do Estado Por-
tuguês é de valor idêntico ao da comparticipação CECA,
sendo da responsabilidade das empresas os encargos
financeiros dos quantitativos excedentes.

Artigo 41.o

Responsabilidade financeira da segurança social

São da responsabilidade financeira das instituições
de segurança social os encargos relativos ao pagamento
das seguintes importâncias:

a) Subsídio de desemprego;
b) Comparticipação na indemnização salarial com-

plementar do subsídio de desemprego;
c) Pensão de velhice.

Artigo 42.o

Responsabilidade financeira do Instituto do Emprego
e Formação Profissional

São da responsabilidade financeira do Instituto do
Emprego e Formação Profissional os encargos relativos
ao pagamento das comparticipações respeitantes a auxí-
lios de mobilidade geográfica e à indemnização com-
pensatória por perda de salário.

Artigo 43.o

Responsabilidade financeira do Orçamento do Estado

Incumbe ao Estado a cobertura dos encargos relativos
ao pagamento de:

a) Comparticipação nas indemnizações por cessa-
ção de contrato de trabalho;

b) Valores atribuídos a título de pré-reforma;
c) Comparticipação no complemento de pré-re-

forma,
d) Comparticipação nas contribuições para a segu-

rança social relativas às prestações de pré-re-
forma, nos termos do artigo 11.o

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 44.o

Alargamento especial do período de concessão dos auxílios

Os períodos de concessão dos auxílios tradicionais
das medidas de protecção social, bem como os corres-
pondentes encargos financeiros previstos no âmbito da
Convenção e do presente diploma, podem ser alargados,
por força e nos termos aprovados pela Comissão Euro-
peia, a título de «auxílios complementares».

Artigo 45.o

Pagamento a título excepcional

A título excepcional, mediante despacho do membro
do Governo competente, pode ser autorizado o paga-
mento de «Auxílios CECA» pelas instituições de segu-
rança social, em substituição das competências atribuí-
das às empresas no artigo 31.o deste diploma.
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Artigo 46.o

Comissão técnica

1 — O acompanhamento e o controlo da execução
das medidas e acções desenvolvidas na aplicação da Con-
venção são cometidos a uma comissão técnica inter-
ministerial.

2 — A comissão técnica interministerial é constituída
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças, da
Economia, para a Qualificação e o Emprego e da Soli-
dariedade e Segurança Social.

Artigo 47.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 402/90, de 21 de Dezem-
bro, na redacção do Decreto-Lei n.o 86/92, de 7 de Maio.

Artigo 48.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 1995.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Novembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Maria João
Fernandes Rodrigues — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues.

Promulgado em 13 de Janeiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Janeiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 2/97

Processo n.o 85 875. — Acordam no plenário das sec-
ções cíveis do Supremo Tribunal de Justiça:

Maria Teresa Gomes Fragoso Mendes e Henrique
José da Silva Inácio Pratas interpuseram recurso para
o tribunal pleno, nos termos dos artigos 763.o a 770.o
do Código de Processo Civil, do Acórdão deste Tribunal
de 12 de Janeiro de 1994 proferido na revista n.o 84 501,
em que eles eram recorrentes e recorrida José Nunes
Henriques & Filhos L.da

Alegaram existir oposição relativamente à mesma
questão fundamental de direito com o decidido no Acór-
dão deste mesmo Supremo Tribunal de 31 de Janeiro
de 1980, publicado no Boletim do Ministério da Justiça,
n.o 293, pp. 252 e segs., oposição que a recorrida
contrariou.

Foi proferida decisão preliminar no sentido de que
se verificava a aludida oposição.

Prosseguiu depois o processo com alegação dos recor-
rentes, parecer do Ex.mo Magistrado do Ministério
Público e os necessários vistos, cumprindo agora decidir.

Dir-se-á, antes de mais, que este recurso para o tri-
bunal pleno (ultrapassada que se encontra a fase pre-
liminar), embora tenha sido interposto em data anterior
à entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 329-A/95, de
12 de Dezembro, que reviu o Código de Processo Civil,
está em condições de ser julgado, nos termos do disposto
no seu artigo 17.o, n.o 3, circunscrito à resolução em
concreto do conflito que emerge da oposição entre os
dois acórdãos em confronto e para uniformização de
jurisprudência.

Com efeito, aquele diploma legal, datado de 12 de
Dezembro de 1995 e distribuído a 3 e 4 de Janeiro
de 1996, estabeleceu duas normas transitórias:

A primeira, no artigo 16.o, fixando genericamente a
sua entrada em vigor para l de Março de 1996, o que
representaria uma vacatio legis compatível com a com-
plexidade do diploma;

A segunda, no artigo 17.o, de revogação imediata das
normas que regulam o recurso para o tribunal pleno
(n.o 1), mas prevenindo, em seguida, duas situações neste
domínio:

a) Os assentos já proferidos têm o valor dos acór-
dãos proferidos nos termos dos artigos 732.o-A
e 732.o-B (n.o 2);

b) Os recursos para o tribunal pleno já intentados
— caso dos autos — têm o seu objecto circuns-
crito à resolução em concreto do conflito com
os efeitos decorrentes dos artigos 732.o-A e
732.o-B, citados (n.o 3). Isto não pode deixar
de significar que os actuais acórdãos para uni-
formização de jurisprudência, provindos de
recursos já intentados, para além das conse-
quências ali apontadas, deverão ser julgados
pelo plenário das secções cíveis.

As Leis n.os 6/96, de 29 de Fevereiro, e 28/96, de
2 de Agosto, ao prorrogarem o prazo de entrada em
vigor referido no artigo 16.o do diploma, sucessivamente
para 15 de Setembro de 1996 e para 1 de Janeiro de
1997, em nada contendem com o que foi especialmente
fixado no artigo 17.o quanto à revogação imediata dos
assentos e ao regime dos recursos já intentados para
o tribunal pleno, o qual continua, assim, aplicável.

Da mesma forma, nada se alterou substancialmente,
no capítulo da uniformização da jurisprudência, com
a publicação do Decreto-Lei n.o 180/96, de 25 de Setem-
bro, que veio novamente rever o Código de Processo
Civil, antes da sua entrada em vigor.

A oposição de decisões deve ocorrer no domínio da
mesma legislação e sobre a mesma questão fundamental
de direito

E não há dúvidas que ela se verifica.
Com efeito, em ambas as acções, a causa de pedir

respeita a contratos de compra e venda de fracções autó-
nomas de prédios urbanos já construídos, celebrados
com os respectivos proprietários, não sendo relevante
o facto de, no primeiro, a venda ter sido efectuada pelo
construtor e, no segundo, por sucessores do proprietário
que tinha mandado construir o prédio por empreitada
a uns terceiros que não foram demandados; a pretensão
fundamental, para além de outros pedidos alternativos
ou subsidiários, é a de reparação dos defeitos de cons-
trução desse imóvel; face a isto, foi decidido, numa das
acções, que era de aplicar o regime dos artigos 916.o
e 917.o do Código Civil e, na outra, que estas normas
não tinham aplicação.


